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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE MORENO 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 120, DE 03 DE JUNHO DE 2022.

 
DISPÕE SOBRE O RETORNO DAS AULAS
PRESENCIAIS, DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORENO, no âmbito
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica autorizado o retorno as Aulas Presenciais do
Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal de Ensino, a
partir do dia 06 de junho de 2022.
Art. 2° - Este Decreto tem vigência a partir desta data,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Moreno-PE, 03 de junho de 2022.
 
EDMILSON CUPERTINO DE ALMEIDA
Prefeito
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